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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 524/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando o disposto na Resolução nº 194, de 26 de maio de 2014, do Conselho nacional de

Justiça, que institui a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição com

o objetivo de desenvolver, em caráter permanente, iniciativas voltadas ao aperfeiçoamento da

qualidade, celeridade, da eficiência, da eficácia e da efetividade dos serviços judiciários da

primeira instância;

Considerando a decisão desta Presidência assentada nos autos do Procedimento Administrativo

nº 0008548-17.2017.6.2.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os magistrados, e a servidora abaixo, para comporem a Comissão Eleitoral

responsável pela condução da escolha dos Membros do Comitê Gestor Regional deste Tribunal:

I - Orlando Rocha Filho, Desembargador Eleitoral, que presidirá os trabalhos;

II - Nelson Tenório de Oliveira Neto, Juiz da 54ª Zona Eleitoral - Maceió/AL, na condição de

Membro;

III - Dóris Maria de Luna Tenório, Analista Judiciária da Área Judiciária, na condição de Membro.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na dada de sua publicação.

Maceió, 03 de outubro de 2017.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Desembargador Presidente
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